
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico
Coordenação Geral de Produtos Industriais

Parecer Técnico n.º  074  CONDU/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro,   07 de fevereiro de 2002

Referência: Ofício SDE/GAB n° 188/02, de 16 de janeiro de 2002.

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.000196/02-85
Requerentes: Amanco Brasil
Participações Comerciais Ltda. e Flowtite
AS.
Operação: Aquisição, pela Flowtite, de
participação na capital da empresa G-TEC
Tubos S.A.
Recomendação: Aprovação sem
restrições
Versão: Pública

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos
termos do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de
concentração entre as empresas Amanco Brasil Participações Comerciais Ltda. e
Flowtite AS.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído
na forma a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar
ao julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE,
dos atos e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela
Secretaria de Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da
transparência e uniformidade de condutas.
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1. REQUERENTES

A Amanco Brasil Participações Comerciais Ltda. (“Amanco”) é uma sociedade sem
atividades operacionais controlada pelo Grupo Nueva/Amanco, com sede nas
Ilhas Virgens Britânicas. O Grupo Nueva/Amanco possui participação em três
empresas no Brasil e duas no Mercosul. Fazem parte do grupo da Amanco no
Brasil as seguintes empresas: Amanco Brasil S.A., Fortilit Transportes Ltda.,
Empreendimentos e Participações Mentha Ltda.. A Amanco possui apenas um
acionista com mais de 5% de participação em seu capital social: Etifi
Establishment (99,99%). Conforme as requerentes informaram, os faturamentos
do Grupo Nueva no ano 2000 foram os seguintes: confidencial. O Grupo
Nueva/Amanco participou de cinco operações no Brasil e no Mercosul nos últimos
três anos.

A Flowtite AS (“Flowtite”) é a empresa holding do Grupo Flowtite. O Grupo Flowtite
não atua no mercado brasileiro e possui participação em uma única empresa no
Mercosul: Flowtite Argentina S/A. O Grupo Flowtite é controlado integralmente
pela Saudi Arabian Amiantit Company. Como a Flowtite é uma holding, não é
possível obter-se o faturamento de tal empresa no Brasil e no Mercosul. No
entanto, o Grupo Flowtite apresentou os seguintes faturamentos: Mercosul,
excluindo o Brasil (R$11.536.320,001); Mundo (R$494.100.000,00). O Grupo
Flowtite não participou de nenhuma operação de aquisição, fusão, associação no
Brasil e no Mercosul nos últimos três anos.

A G-Tec Tubos S.A. (“G-Tec”), empresa objeto da operação em questão, não faz
parte de nenhum grupo econômico. A G-Tec não possui participação em
empresas no Brasil e no Mercosul. Antes da operação em questão as
controladoras da G-Tec eram as seguintes: Amanco Brasil Participações
Comerciais Ltda. (36,00%), Brasilink Establishment (50,10%) e G-Tec Investment
Corporation Ltd. (13,90%). Conforme as informações prestadas pelas requerentes,
o seu faturamento no Brasil foi de R$740.335,00. A G-Tec participou de apenas
uma operação no Brasil nos últimos três anos.

2. DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

A operação, restrita ao mercado nacional, refere-se a aquisição, pela Flowtite AS,
de participação no capital social da G-Tec Tubos S.A., mediante subscrição de
novas ações ordinárias nominativas representativas de 30,24% do capital social
da G-Tec. Na mesma ocasião a acionista Amanco Brasil Participações Comerciais
Ltda. também subscreveu e integralizou novas ações ordinárias nominativas, que
juntamente com as ações detidas por aquela empresa, passam a representar
27,33% do capital social da G-Tec.

O Contrato de Subscrição de Ações celebrado entre Amanco Brasil Participações
Comerciais Ltda., Brasilink Establishment, G-Tec Investment Corporation Ltd. e

                                                                
1 Taxa média de câmbio (venda) no ano 2000: US41=R$1,83    Fonte: Banco Central do Brasil
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Flowtite AS Ametek ocorreu em 20 de dezembro de 2001 e o aumento do capital
social da G-Tec foi de R$4.458.186,00, sendo R$4.000.000,00 pela subscrição e
integralização pela Flowtite e R$458.186,00 por subscrição e integralização pela
Amanco. A operação caracteriza-se pela alteração no controle acionário da
empresa G-Tec, uma vez que a controladora antes da operação, Brasilinik
Establishment, não permanecerá como tal após a operação e a G-Tec será, então,
controlada pela Flowtite AS.

3. SETORES DE ATIVIDADES DAS EMPRESAS ENVOLVIDAS

O Grupo Amanco atua nos segmentos de: agricultura, indústria madeireira,
indústria de plásticos e borrachas, indústria de produtos minerais não metálicos,
comércio atacadista e comércio varejista de material de construção. No Brasil, a
sua produção está voltada para o mercado de tubos e conexões em PVC de baixa
pressão e pequenos diâmetros. O Grupo Flowtite, por sua vez, não atua no
mercado brasileiro, e sua presença no Mercosul se restringe a produção de tubos
GRP (tubos reforçados de fibra de vidro), na Argentina. Já a atuação da empresa
G-Tec, no Brasil, está voltada para a produção de tubos em PRFV com grandes
diâmetros e altas pressões. Conforme as requerentes, a linha de produtos
ofertada pela G-Tec é complementar à linha de saneamento básico do Grupo
Amanco em termos de diâmetro e rigidez.

4. OBSERVAÇÕES SOBRE A OPERAÇÃO

Conforme pode-se depreender de todas as informações mencionadas
anteriormente, a presente operação não afeta, diretamente, o mercado brasileiro,
haja vista que a empresa adquirente, a Flowtite, não atuava no país antes da
operação (não possuía empresas no Brasil nem faturamento). Trata-se, portanto,
de aquisição de empresa localizada no território nacional, sem que a adquirente
exerça atividades no país, configurando-se, assim, em uma entrada da Flowtite no
Brasil.
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5. RECOMENDAÇÃO

Recomendamos a aprovação da operação sem restrições.

À apreciação superior.

FERNANDA NIGRI
Técnica

THOMPSON DA GAMA MORET SANTOS
Coordenador da CONDU

CLAUDIA VIDAL MONNERAT DO VALLE
Coordenadora Geral Substituta

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


